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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

INDICACÂO N.‘ 115/91: *'Ã-*

Exmõ Senhor Presidente do Camaro Municipal de Cabo Frio.í

discussãoEm Qô}

1 'rRESÍoÈi

0 Vereador que esta subscreve* atendendo tu 

do mais o que determina o interesse públ ico, I N D I C kl 

a Douta Mesa, na forma regimental, apos ouvir o Soberanf
Exce! erst i ss i rnoPlenário, envio de expediente

Prefeito Municipal, ao!?citando que © mesmo viabilize 

apoio efetivo aos recônsiadores da IBGE, que iniciarão © 

censo demográfico © por tratar-se de extremo 

ao nosso Município uma vez que c a partir dele que virão 

os recursos Federais e Estaduais para nosso Município*

Senholao
Iffi

interesse

Nada mais coerente portanto o apoio irresirjL
to da Administraçaó Municipal ao imenso e importarcte tra 

baí ho que tera a partir de agora o IBGE *» Instituto Sra
sí feiro de Geografia e Estatística.
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SALA DAS SESSÕES, 02 de setembro de I 991.

Vereador * Autor
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